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Relatorio Preliminar  

Proposta de Criação da Loteria de Brasília, como meio de 

fomentar a arrecadação para o FUNDHIS 

Brasília, 27 de julho de 2016 

Aos Senhores membros do Grupo Trabalho do Fundhis, 
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1. Brasília 

1.1 História de Brasília 

Brasília, a capital da República Federativa do Brasil, localizada no 

território do Distrito Federal foi inaugurada em 21 de abril de 1960, pelo então 

presidente Juscelino Kubitschek, sendo a 3ª capital do Brasil. A partir dessa 

data iniciou-se a transferência dos principais órgãos da administração federal 

para a nova capital com a mudança das sedes dos poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário Federais. 

 
Marco Zero e Esplanada dos Ministérios em 30/09/1958. Foto: Arquivo Público do Distrito Federal 

No dia 02 de outubro de 1956, em campo aberto, o então presidente 

Juscelino Kubitschek deu início à realização do projeto da nova capital federal 

e assinou o primeiro ato no local da futura capital, lançou então a seguinte 

proclamação: “Deste planalto central desta solidão que em breve se 

transformará em cérebro das altas decisões nacionais, lanço os olhos mais 

uma vez sobre o amanhã do meu país e antevejo esta alvorada com fé 

inquebrantável e uma confiança sem limites no seu grande destino”. 

Para organizar a logística da obra, foi criada a Companhia Urbanizadora 

da Nova Capital (Novacap), empresa pública à qual foi confiada a 

responsabilidade e competência para planejar e executar a construção da nova 

capital. Que lançou no mesmo ano o “Concurso Nacional do Plano Piloto da 

Nova Capital do Brasil” com o objetivo de selecionar projetos urbanísticos para 

a construção da cidade. 

http://www.brasilia.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2015/10/0260_NOV_B_02_Marco_Zero_e_Esplanada_dos_Ministerios_Brasilia_DF_30_09_1958_Autor_Mario_Fontenell.jpg
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Dentre dezenas de propostas, a vencedora, do arquiteto e urbanista Lúcio 

Costa, foi escolhida justamente pela simplicidade: a ideia, entregue em uma 

folha branca e desenhada a lápis, partiu do traçado de dois eixos cruzando-se 

em ângulo reto, como o sinal da cruz. Os dois eixos foram chamados de 

Rodoviário e Eixo Monumental. 

O Eixo Rodoviário, que cortaria as áreas residenciais do Plano Piloto, foi 

levemente arqueado para dar à cruz a forma de um avião, nascendo, assim, a 

Asa Norte e Asa Sul. Enquanto o Eixo Monumental, com 16 quilômetros de 

extensão, seria destinado para as autarquias e monumentos. Ele foi dividido da 

seguinte maneira, no lado leste prédios públicos e palácios do governo, no 

centro a Rodoviária e a Torre de TV; e no lado oeste os prédios do Governo do 

Distrito Federal. 

Nascia uma cidade planejada para o trabalho ordenado e eficiente, mas 

ao mesmo tempo, cidade viva e aprazível, própria ao devaneio e à especulação 

intelectual, capaz de tornar-se, com o tempo, além de centro de governo e 

administração, num foco de cultura dos mais lúcidos e sensíveis do país. 

 
Oscar Niemeyer. Foto: Arquivo Público do Distrito Federal 

Com o projeto urbanístico aprovado, Juscelino escolheu Oscar Niemeyer 

como o arquiteto responsável pela construção dos monumentos. O carioca foi 

autor das principais estruturas da cidade: o Congresso Nacional, os Palácios 

da Alvorada e do Planalto, o Supremo Tribunal Federal e a Catedral de 

http://www.brasilia.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2015/10/2227_NOV_C_2_Oscar_Niemeyer2.jpg
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Brasília. Além da dupla Oscar e Lúcio, completavam o time que fez desta 

cidade um museu a céu aberto figuras inspiradas como Burle Marx, com jardins 

e praças, e Athos Bulcão, com os painéis de azulejos que são marca registrada 

da capital. 

 
Catedral de Brasília em construção. Foto: Arquivo Público do Distrito Federal 

 

As obras se iniciaram em Fevereiro de 1957, com apenas 3 mil 

trabalhadores – batizados de “candangos”.  Aqueles que construíram Brasília, 

vindos de todos os quadrantes do território nacional. Candango tornou-se um 

titulo de glória, eram os trabalhadores anônimos, que realizavam tarefas 

impossíveis. 

Eram os pioneiros, em busca de melhores condições de vida, 

deslumbrados pela possibilidade de trabalho e atraídos pela proposta de uma 

remuneração melhor. Houve um movimento de opinião, se não inspirado, ao 

menos estimulado pelo presidente, para que os nascidos em Brasília se 

denominassem candangos. Teria a vantagem de evitar a discussão sem fim 

entre as várias nominações: brasiliense, brasiliano, brasilino. Infelizmente, a 

ideia não pegou. Candango como sinônimo de pioneiro, titulo de honra 

daqueles que foram para o planalto “plantar uma cidade”. 

Conforme a construção de Brasília seguia em frente, foram surgindo 

pequenos acampamentos ao redor do Plano Piloto. O primeiro acampamento 

foi chamado de Cidade Livre, que hoje é o Núcleo Bandeirante e também na 
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Vila Planalto. Muitas construções - diversas delas em madeira, são 

conservadas até hoje e fazem parte do patrimônio histórico da cidade. Os 

demais agrupamentos mais tarde tornaram-se inicialmente as cidades satélites 

que agora são as 31 regiões administrativas que compõem o Distrito Federal. 

 
Acampamento de pioneiros no Núcleo Bandeirante. Foto: Arquivo Público do Distrito Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://index.php/2015/10/03/administracoes-regionais/
http://www.brasilia.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2015/10/0108_NOV_B_01_Acampamento_pioneiros_Nucleo_Bandeirante_DF_30_09_1958.jpg
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1.2 Geografia e Política Regional 

O Distrito Federal possui 5.801,9 km², está localizado na região Centro-

Oeste suas características são: planalto de topografias suaves e vegetação de 

cerrados, clima tropical e os rios principais são o Paranoá, Preto, Santo Antônio 

do Descoberto e São Bartolomeu. 

 

O Distrito Federal é dividido em RA’s (Regiões Administrativas). O 

governo é chefiado pelo Governador do Distrito Federal, auxiliado pela Câmara 

Legislativa composta por 24 deputados distritais. No Congresso, o Distrito 

Federal é representado por 3 senadores e 8 deputados federais. Para cada 

região administrativa é nomeado um administrador. Essas regiões 

administrativas são formadas pela área urbana e pela da zona rural de cada 

uma delas. 

Os órgãos do governo federal, embaixadas, residências oficiais e prédios 

públicos federais, estão localizados no Plano Piloto, nas asa sul e norte e lago 

sul, em sua grande maioria. Brasília (Plano Piloto) é dividida em áreas para 

facilitar a concentração de empresas de um mesmo segmento, tais como: Setor 
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Bancário, Setor Comercial, Setor Hospitalar, Setor de Diversões, Setor de 

Autarquias, Setor de Clubes, Setor de Embaixadas, áreas residenciais, 

comerciais locais, dentre outras. As ruas e avenidas em geral são largas, bem 

conservadas e fluem bem o tráfego dos veículos apesar da cidade possuir a 

terceira maior frota de veículos dentre todas cidades brasileiras. As principais 

são o Eixo Monumental (divide as asas sul e norte e onde se localizam os 

Ministérios, Congresso Nacional e diversos órgãos do governo local e federal), 

Eixo Rodoviário (pista central de alta velocidade, e os eixos paralelos de menor 

velocidade, que atravessam a asa sul e asa norte de uma ponta a outra), a W-3 

(W de oeste em inglês, "west" - avenida comercial com muitas lojas, sinais e 

trânsito complicado e atravessam também as asas sul e norte por completo) e 

a L-2 (L de leste, que atravessa a asa sul e norte na região leste, onde se 

concentram escolas, entidades diversas, igrejas, hospitais, etc). 

 

1.3 Economia 

A atividade econômica mais importante da cidade é sua própria proposta 

inspiradora, ou seja, sua função administrativa. Por isso seu planejamento 

industrial é estudado com muita cautela pelo Governo do Distrito Federal. É 

intenção preservar a cidade, incentivando o seu desenvolvimento de indústrias 

não poluentes como a indústria de softwares, de cinema, vídeo, gemologia, 

entre outras, com ênfase na preservação ambiental e na manutenção do 

equilíbrio ecológico. 

A agricultura e avicultura ocupam lugar de destaque na economia 

brasiliense. Um cinturão verde na Região Geoeconômica de Brasília abastece 

a cidade e já exporta alimentos para outros locais. 

O Plano Piloto de Brasília hoje, possui a maior renda per capita do Brasil 

e a melhor média nacional de habitantes/telefone, habitantes/veículo dentre 

outros índices. 

 PIB (IBGE 2013): R$ 175.362.791 

 PIB per capita, anual (IBGE 2013): R$ 62.859,43 

 PIB per capita (IBGE 2013): R$ 5.328,28 

 

 

 

 

 



9 
 

1.4 População do Distrito Federal e Entorno 

Com a chegada de pessoas de várias capitais, a cidade recebeu diversos 

sotaques, culturas e costumes de indivíduos que vinham de todas as regiões 

do Brasil, mobilizadas rapidamente para a execução deste grandioso 

empreendimento histórico. Um lugar onde os traços se cruzam, as histórias se 

encontram. 

A população da cidade é predominantemente jovem. Talvez por suas 

diferenças culturais e diversidade de costumes, esses jovens não incorporaram 

à sua pronúncia qualquer dos sotaques regionais trazidos de tantos locais. 

Às festas, aos costumes, ao folclore, à cultura, certamente devem 

permanecer enraizados os regionalismos mais fortemente ensaiados aqui pelas 

correntes migratórias vindas de todos os pontos cardeais. O tempo e essa 

gente vêm definindo o que fica e o que sai de lá. Esses jovens vão, 

progressivamente, marcando a identidade cultural da cidade. 

 Distrito Federal (IBGE 2015): 2.914.830 habitantes 

 RIDE - Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e 

Entorno (IBGE 2015): 4.201.737 habitantes 

  

1.5 Cidades Satélites e Regiões Administrativas 

 

 

Diferentemente dos estados do país, Brasília não é dividida em cidades 

e bairros, portanto não há prefeituras. A capital é composta por 31 Regiões 
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Administrativas (RA’s) oficialmente constituídas como dependentes do Governo 

de Brasília: 

RA I. Plano Piloto 

RA II. Gama 

RA III. Taguatinga 

RA IV. Brazlândia 

RA V. Sobradinho 

RA VI. Planaltina 

RA VII. Paranoá 

RA VIII. Núcleo Bandeirante 

RA IX. Ceilândia 

RA X. Guará 

RA XI. Cruzeiro 

RA XII. Samambaia 

RA XIII. Santa Maria 

RA XIV. São Sebastião 

RA XV. Recanto das Emas 

RA XVI. Lago Sul 

RA XVII. Riacho Fundo 

RA XVIII. Lago Norte 

RA XIX. Candangolândia 

RA XX. Águas Claras 

RA XXI. Riacho Fundo II 

RA XXII. Sudoeste/Octogonal 

RA XXIII. Varjão 

RA XXIV. Park Way 

RA XXV. SCIA 

RA XXVI. Sobradinho II 

RA XXVII. Jardim Botânico 

RA XXVIII. Itapoã 

RA XXIX. SIA 

RA XXX. Vicente Pires 

RA XXXI. Fercal 

 

2. Fundo Distrital de Habitação de Interesse Social – FUNDHIS 

O FUNDHIS é um Fundo de natureza contábil, gerido por um Conselho de 

Gestor, formados por representantes de entidades governamentais do Distrito 

Federal e da sociedade Civil organizada, cuja composição foi definida no 

âmbito da Lei Complementar Nº 762, 23/05/2008, criada com o objetivo de 

centralizar e gerenciar os recursos orçamentários e financeiros arrecadados de 

http://www.planopiloto.df.gov.br/
http://www.gama.df.gov.br/
http://www.taguatinga.df.gov.br/
http://www.brazlandia.df.gov.br/
http://www.sobradinho.df.gov.br/
http://www.planaltina.df.gov.br/
http://www.paranoa.df.gov.br/
http://www.bandeirante.df.gov.br/
http://www.ceilandia.df.gov.br/
http://www.guara.df.gov.br/
http://www.cruzeiro.df.gov.br/
http://www.samambaia.df.gov.br/
http://www.santamaria.df.gov.br/
http://www.saosebastiao.df.gov.br/
http://www.recanto.df.gov.br/
http://www.lagosul.df.gov.br/
http://www.riachofundo.df.gov.br/
http://www.lagonorte.df.gov.br/
http://www.candangolandia.df.gov.br/
http://www.aguasclaras.df.gov.br/
http://www.riachofundoii.df.gov.br/
http://www.sudoeste.df.gov.br/
http://www.varjao.df.gov.br/
http://www.parkway.df.gov.br/
http://www.scia.df.gov.br/
http://www.sobradinhoii.df.gov.br/
http://www.admjardimbotanico.df.gov.br/
http://www.itapoa.df.gov.br/
http://www.sia.df.gov.br/
http://www.vicentepires.df.gov.br/
http://www.fercal.df.gov.br/
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fontes específicas e destinados à implementação de Programas e Projetos 

Habitacionais de Interesse Social promovido pelo Governo do Distrito Federal.  

 

2.1 Criação do FUNDHIS 

O FUNDHIS foi criado no âmbito do Distrito Federal com vista a somar 

esforços com o Governo de Brasília na elaboração das politicas públicas de 

habitação visando a garantia do direito humano a uma moradia segura e 

confortável, localizada em um ambiente saudável que promova a qualidade de 

vida no seu lar e na comunidade. 

 

2.2 Missão do FUNDHIS 

A proposta de criação do FUNDHIS foi atuar de forma complementar na 

promoção da moradia digna, contribuindo na redução da parte do déficit 

habitacional relacionada às condições inadequadas de habitação, melhorando 

as condições de habitabilidade de áreas precárias de moradia de população de 

baixo poder aquisitivo, passíveis de regularização. 

A habitação é um dos três pilares mais importantes da nossa existência. 

Deve estar em ambiente sustentável em todos os sentidos. Deve representar o 

abrigo seguro, inserindo-se de modo harmônico no espaço contextual da 

família, permitindo o acesso aos locais de exercício de funções básicas, não 

somente à sobrevivência, mas também à evolução. 

 

2.3 Grupo de Trabalho 

Atendendo aos limites orçamentários da população localizada nos 

territórios de maior vulnerabilidade social no Distrito Federal e analisando a 

indisponibilidade da subvenção por parte do Governo do Distrito Federal e dos 

subsídios do Governo Federal  destinados à implementação de Programas e 

Projetos Habitacionais de Interesse Social, o FUNDHIS, com o apoio do 

Governador do Distrito Federal, Rodrigo Rollemberg, está criando um grupo de 

trabalho para elaboração de projetos de captação de recursos voltadas ao 

financiamento de programas de ajuda humanitária. 

Nos últimos anos, a mudança de paradigma na política habitacional da 

Capital Federal, instituída com a criação do FUNDHIS, trouxe novas 

perspectivas para a promoção de habitações de interesse social, e desde 

então, começaram a abrigar soluções que respeitam as cidades e os anseios 

da população que demanda por uma habitação inclusiva vinculada aos 

programas de sustentabilidade. 
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2.4 Objetivo 

Os conselheiros do FUNDHIS entendem que o direito a uma moradia 

adequada está vinculado a outros direitos humanos. Sem um lugar adequado 

para se viver, é difícil manter a educação e o emprego, a saúde se torna 

precária e a participação social será impedida. 

As áreas de atuação do FUNDHIS, abaixo relacionadas, foram definidas 

no Artigo 3º do Decreto 34.364 de 15/05/2013: 

I. Contratação de serviços técnicos e profissionais especializados 

para a elaboração de estudos, projetos e legislação de natureza 

habitacional, bem como de assessorias ou consultorias técnicas e 

jurídicas; 

II. Aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação 

social e arrendamento de unidades habitacionais em áreas 

urbanas e rurais; 

III. Produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 

IV. Implantação de obras de infraestrutura, paisagismo, 

acessibilidade e equipamentos urbanos complementares aos 

programas habitacionais de interesse social; 

V. Aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de 

moradias; 

VI. Contratação e execução de estudos e projetos que tenham como 

objeto a regularização fundiária das Áreas de Regularização de 

Interesse Social – ARIS e dos Parcelamentos Urbanos Isolados 

de Interesse Social – PUI’s; 

VII. Recuperação ou produção de imóveis em áreas subnormais para 

fins habitacionais; 

VIII. Promoção e execução de programas de treinamento, capacitação 

e aperfeiçoamento dos agentes envolvidos no desenvolvimento e 

implantação da Política Habitacional de Interesse Social do 

Distrito Federal. 

 

3. Estrutura Existente no Distrito Federal – BRB Conveniência 

O Banco de Brasília S.A. - BRB, sociedade de economia mista, cujo 

acionista majoritário é o Governo do Distrito Federal, foi criado no dia 10 de 

dezembro de 1964. 

Com a sua criação, pretendia-se dotar o Governo do Distrito Federal 

(GDF) de um agente financeiro que possibilitasse captar os recursos 

necessários para o desenvolvimento da região. 
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A principal área de atuação do BRB é Brasília. O Banco de Brasília detém 

as contas de todos os funcionários do Governo do Distrito Federal. Com o 

propósito de impulsionar o esporte, a cultura, a educação, a arte e o 

empreendedorismo na região, o BRB apoia projetos nestas áreas e traz para 

Brasília eventos de destaque no cenário local e nacional. 

É o banco recolhedor dos tributos do GDF: IPTU/IPVA, multas do Detran e 

GPS. O BRB é também o Banco "pagador" dos salários dos empregados do 

GDF. 

 

 

As lojas de Conveniência do BRB são prestadoras de serviços, 

contratadas pelo Banco de Brasília para a execução de atividades bancárias, 

como recebimento de contas, saques e depósitos. 

Nos últimos anos, a rede passou a comercializar produtos, como seguros 

diversos, e a captar propostas de cartões e de abertura de conta. O BRB 

conveniência possui unidades ativas em todo o Distrito Federal e entorno, e 

também está presente em cidades do estado do Goiás como Anápolis, Caldas 

Novas, Goianésia, Goiânia e Pirenópolis. 

O horário de funcionamento do BRB Conveniência é diferente dos 

horários de bancos e lotéricas. Algumas unidades funcionam de segunda a 

sábado. 
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3.1 Serviços 

3.1.1 Conta-Corrente e Poupança 

I. Depósitos; 

II. Saques; 

III. Consulta de Saldo; 

IV. Extrato mensal e diário (somente Conta-Corrente). 

 

3.1.2 Pagamentos 

I. Programas Sociais: Bolsa Família, Bolsa Social, Vida Melhor e 

outros; 

II. INSS: Aposentados e Pensionistas. 

 

3.1.3 Recebimento de Contas 

I. AGÊNCIA FISCALIZ. DF – AGEFIS; 

II. ANOREG; 

III. BRASIL TELECOM – DF/GO; 

IV. IV.BRASIL TELECOM CELULAR – DF/GO/OI; 

V. BSB – CORRET. SEGUROS LTDA.; 

VI. CAESB; 

VII. CARTÃO BRB; 

VIII. CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DO DF; 

IX. IX.CEB; 

X. CELG; 

XI. CLARO GSM; 

XII. CLÍNICAS CONVENIADAS DETRAN; 

XIII. CODHAB; 

XIV. Companhia Ultragaz; 
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XV. CONSÓRCIO ÁGUAS LINDAS; 

XVI. CREDITRABALHO – BRB SETER; 

XVII. DARF PRETO/DARF SIMPLES; 

XVIII. DARF SIMPLES NACIONAL; 

XIX. DECIM; 

XX. DEMAE – Depart. Mun. Caldas Novas; 

XXI. DER (MULTA); 

XXII. DETRAN; 

XXIII. DETRAN RENAINF; 

XXIV. DFTRANS; 

XXV. EMBRATEL; 

XXVI. FGTS; 

XXVII. GPS – INSS; 

XXVIII. GVT; 

XXIX. Instituto do Meio Amb. Rec. Hidr.; 

XXX. NET; 

XXXI. NEXTEL; 

XXXII. Novacap; 

XXXIII. PREFEITURA ÁGUAS LINDAS – GO; 

XXXIV. PREFEITURA CALDAS NOVAS – GO; 

XXXV. PREF. CIDADE OCIDENTAL –GO; 

XXXVI. PREFEITURA FORMOSA – GO; 

XXXVII. PREFEITURA LUZIANIA – GO; 

XXXVIII. PREFEITURA NOVO GAMA – GO; 

XXXIX. PREFEITURA PADRE BERNARDO – GO; 

XL. PREFEITURA PLANALTINA – GO; 

XLI. PREF. RIO DE JANEIRO–RJ; 

XLII. PREFEITURA STO. ANTÔNIO – GO; 

XLIII. PREFEITURA VALPARAÍSO – GO; 

XLIV. PREST.FINANC. IMOBILIÁRIO – BRB; 

XLV. SANEAGO; 

XLVI. SEAPA; 

XLVII. SECRETARIA FAZENDA DF; 

XLVIII. SECRETARIA FAZENDA MS; 

XLIX. XLIX. SEGURO DPVAT; 

L. TERRACAP; 

LI. TIM CELULAR S.A; 

LII. TÍTULOS DE COBRANÇA DO BRB; 

LIII. TÍTULOS DE DESCONTO DO BRB; 

LIV. TÍTULOS DE OUTROS BANCOS; 

LV. TJDFT – CORREGEDORIA JUSTIÇA; 

LVI. LVI.VIVO DF/GO. 
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3.1.4 Atividades Bancárias e Sistemas 

I. Proposta efetivada Conta Poupança – PF e PJ; 

II. Proposta efetivada Conta-Corrente – Portabilidade, Cliente 

espontâneo e Captação de PF e PJ; 

III. Cartões Visa e Mastercard Nacional e Internacional; 

IV. Cartões Visa e Mastercard Gold; 

V. Cartões Visa e Mastercard Platinum; 

VI. Seguros – Proposta efetivada de BRB Residência Premiado GDF; 

VII. Seguros – Proposta efetivada de BRB Residência Premiado 

Correntista; 

VIII. Seguros – Proposta efetivada de BRB Empresa Premiado; 

IX. Seguros – Proposta efetivada de BRB CAP Torcida; 

X. Seguros – Proposta efetivada de BRB CAP Podium; 

XI. Seguros – Proposta efetivada de BRB Auto Proteção; 

XII. Seguros – Proposta efetivada de indicação de BRB Auto. 

XIII. Bilhetagem Eletrônica DF Trans – Recarga de bilhete único; 

XIV. Bilhetagem Eletrônica SEDEST – Bilhete Restaurante Comunitário; 

XV. Operações de crédito; 

XVI. Distribuição de cartões de benefícios sociais. 

 

3.2 Infraestrutura 

Todas as unidades do BRB conveniência devem seguir um padrão de 

estrutura física, elétrica e de logística para obter o credenciamento da rede. 

• Divisórias Balísticas 

• Guichê de caixa 

• Lógica e Elétrica 

• Placa de Identificação 

• Placa de Sinalização Externa 

 

3.3 Pontos de Atendimento 

 A rede BRB Conveniência possui um total de 271 unidades 

correspondentes. 

 Região Central: 41 unidades 

 Região Sul: 138 unidades 

 Região Norte: 53 unidades 

 Entorno: 39 unidades 
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4. Objetivo 

4.1 Considerações finais 

Grupo de Trabalho para elaboração de estudos de viabilidade econômica, 

financeira e cultural para estruturação de uma Loteria Estadual no âmbito do 

Distrito Federal com vista a gerar recursos para o financiamento público de 

programas humanitários voltados a Habitação. 

A finalidade de criar no Distrito Federal uma loteria estadual é abrigar um 

programa de ajuda humanitária, subvencionado com recursos provenientes da 

LOTERIA, com ordenação de ações afirmativas – políticas e econômicas, para 

garantir a universalização do “bem estar” social e respeito às diversidades para 

melhorar as condições de habitação no âmbito do Distrito Federal e, pra isso, 

com os recursos obtidos da promoção da Loteria de Brasília, propõe implantar 

e programar soluções construtivas e tecnológicas em prol das famílias de baixa 

renda voltadas aos parâmetros técnicos de construção, instalação e adaptação 

de edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.  

A concepção desse programa tem como objetivo principal a 

implementação de programas de remoção de barreiras que impedem ou 

dificultam a agitabilidade plena (padrões universais de acessibilidades) das 

famílias em condições sociais de risco, perfazendo a ajuda do Estado por meio 

do FUNDHIS a sua efetividade. De certo, o acesso à moradia adequada 

configura um dos mais importantes direitos do cidadão, e trata-se de um desejo 

intrínseco do ser humano.  

Brasília é marcado pela diversidade étnica e traços culturais. Duas 

realidades convivem na Capital Federal. A Brasília rica ostenta a maior renda 

per capita do país, com mansões à beira do lago, lojas luxuosas de marcas 

internacionais e servidores públicos com gordos contracheques. Mas essa 

pujança contrasta com a vida de milhares de brasilienses que vivem na 

pobreza extrema. Pesquisas colocam os condomínios Sol Nascente e Por do 

Sol em Ceilândia, como as maiores favelas da América Latina, com mais 

moradores do que a ocupação carioca – Rocinha.  

Neste viés, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto 

negativo da pobreza, os conselheiros do FUNDHIS entende ser é primordial 

que o Estado promova medidas anti-discriminatórias e de proteção, como 

determina a Carta Internacional dos Direitos Humanos, para a inclusão social 

sustentável da população localizada na faixa de estrema miséria, com o acesso 

à moradia digna e dotada de habitação. 

Contribuir para o equilíbrio desse processo histórico (dessa realidade) é 

uma das metas do programa que o FUNDHIS pretende realizar com os 

recursos obtidos com a Loteria de Brasília. E o sentimento da necessidade de 

buscar soluções mais adequadas para os problemas da moradia insalubre e 

desajustada às pessoas com deficiência nos assentamentos precários do 
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Distrito Federal, por meio de adaptações razoáveis com modificações e ajustes 

necessários e adequados às suas fragilidades. 

Em outra oportunidade, vamos discutir a CRIAÇÃO DA LOTERIA 

ESTADUAL DE BRASILIA, tratar as Metas, Estratégia, sustentação 

Técnico/ Financeira/ Administrativa e Jurídica, Metodologia, Equipe 

Técnica, Plano de Trabalho/ Metodologia, Implantação, Proposta, 

Parcerias, Publico Alvo  Pré-requisitos, Área de Atuação. 

 

Legislação a ser considerada; 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO-LEI Nº 6.259 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1944. 

 

Dispõe sôbre o serviço de loterias, e dá outras providências. 

 

        O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição, 

 

        DECRETA: 

        Art. 1º O Serviço de loteria, federal ou estadual, executar-se-á, 

em todo o território do país, de acôrdo com as disposições do presente 

Decreto-lei. 

 

        Art. 2º Os Governos da União e dos Estados poderão atribuir a 

exploração do serviço de loteria a concessionários de comprovada 

idoneidade moral e financeira. 

 

        § 1º A loteria federal terá livre circulação em todo o território do país, 

enquanto que as loterias estaduais ficarão adstritas aos limites do Estado 

respectivo. 

 

        § 2º A circulação da loteria federal não poderá ser obstada ou 

embaraçada por quaisquer autoridades estaduais ou municipais. 
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        Art. 3º A concessão ou exploração lotérica, como derrogação das 

normas do Direito Penal, que proíbem o jogo de azar, emanará sempre da 

União, por autorização direta quanto à loteria federal ou mediante decreto de 

ratificação quanto às loterias estaduais. 

 

        Parágrafo único. O Govêrno Federal decretará a nulidade de loteria 

ratificada, no caso de transgressão de qualquer das suas cláusulas. 

 

DAS CONCESSÕES 

 

        Art. 4º Somente a União e os Estados poderão explorar ou conceder 

serviço de loteria, vedada àquela e a estes mais de uma exploração ou 

concessão lotérica. 

 

        Art. 5º As concessões serão precedidas de concorrência pública. 

 

        § 1º As concorrências serão abertas, mediante edital publicado no 

órgão oficial da União, por prazo nunca inferior a trinta (30) dias ou noventa 

(90) no máximo. 

 

        § 2º Quando se tratar de concorrência para o serviço de loteria 

estadual, o edital deverá ser também publicado no respectivo órgão oficial, ou, 

em sua falta, no de maior circulação no Estado. 

        § 3º Cada concorrente (pessoa física, sociedade civil ou sociedade 

mercantil) apresentará, até dez (10) dias antes da data fixada para a abertura 

das propostas, as provas de sua idoneidade e capacidade financeira. 

 

        § 4º Na concorrência para a loteria federal, o Ministro de Estado dos 

Negócios da Fazenda fixará a importância mínima a que se obrigará o 

concessionário anualmente, entre quota fixa e impôsto de 5% sôbre as 

emissões, condição essa que constará do edital, não podendo a referida 

importância ser inferior a paga durante o ano de maior arrecadação da vigência 

do último contato. 

 

        Art. 6º Entre as provas de idoneidade, os candidatos à concorrência 

apresentarão: 
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        a) fôlha corrida e atestados de bons antecedentes, entendendo-se 

que quando se tratar de sociedade, essa prova será exigida de cada um dos 

sócios; 

 

        b) quitação de impôstos federais, estaduais e municipais, mediante 

certidão negativa passada por autoridade competente. 

 

        § 1º Provar-se-á a capacidade financeira pela propriedade de bens 

equivalentes ao triplo do prêmio maior a que se refere o art. 9º, nº 4, dêste 

Decreto-lei. 

 

        § 2º Os bens a que alude o presente artigo deverão ser constituídos: 

dois terços (2/3) de imóveis aceitos pelo valor relativo ao pagamento do 

impôsto de transmissão de propriedade, ou na base do lançamento do impôsto 

predial ou territorial, para cobrança no ano anterior, observadas as disposições 

do parágrafo único do art. 27 do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941; 

e o restante em títulos da dívida pública, federal ou estadual, pela cotação em 

bolsa. 

 

        § 3º Os bens imóveis indicados na forma do § 3º pelo concorrente 

vencedor, não poderão ser alienados nem gravados durante a vigência da 

concessão, procedendo-se a anotação nêsse sentido no Registro de Imóveis. 

 

        Art. 7º A concessão só será outorgada a brasileiros ou a firma 

composta de sócios brasileiros, excluídas as sociedades anônimas cujas ações 

não sejam tôdas nominativas. 

        Parágrafo único. Pretendendo concorrer várias pessoas com uma só 

proposta, deverão as mesmas constituir-se previamente em sociedade regular. 

 

        Art. 8º É expressamente vedada a renovação ou prorrogação de 

contratos, bem como a preferência em igualdade de condições. 

 

        Art. 9º A loteria federal e as estaduais subodinar-se-ão às seguintes 

condições: 

 

        1) prazo máximo de cinco (5) anos para as concessões; 

 

        2) distribuição da percentagem mínima de setenta por cento (70%) 

em prêmios, sôbre cada emissão; 
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        3) impossibilidade de exploração, simultânea, direta ou 

indirètamente, de mais de um serviço lotérico pela mesma pessoa, física ou 

jurídica; 

 

        4) duas (2) extrações por semana, com os prêmios maiores de cem 

mil cruzeiros (Cr$ 100.000,00) a cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 5.000.000,00) 

para a loteria federal, e uma (1) extração semanal ou quinzenal, com os 

prêmios maiores de cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 50.000,00) a um milhão de 

cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00), no caso de loterias estaduais; 

 

        4) 2 (duas) extrações por semana, com os prêmios maiores de Cr$ 

100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) 

para a loteria federal, e 1 (uma) extração semanal ou quinzenal, com os 

prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 2.000.000,00 

(dois milhões de cruzeiros), no caso de loterias estaduais.        (Redação dada 

pela Lei nº 2.528, de 1955) 

 

        4) 2 (duas) extrações por semana, com prêmios maiores de Cr$ 

100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) 

para a loteria federal;        (Redação dada pela Lei nº 4.161, de 1962) 

 

               1 (uma) extração semanal ou quinzenal, com prêmios maiores 

de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

cruzeiros), no caso de loterias estaduais: 1 (uma) extração semanal, com 

prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de cruzeiros) e ainda 2 (duas) extrações anuais nas semanas 

de São João e de Natal, com prêmios maiores até Cr$ 20.000.000,00 (vinte 

milhões de cruzeiros), no caso de loterias estaduais em exploração direta pelo 

Estado ou por autarquia estadual.        (Redação dada pela Lei nº 4.161, de 

1962) 

 

        5) emissão máxima, pela loteria federal, de quarenta mil (40.000) 

bilhetes para cada extração, e, pelas estaduais, de seis mil (6.000) por milhão 

de habitantes ou fração, fixado em qualquer caso o limite máximo de quarenta 

mil (40.000) bilhetes, salvo autorização especial para emissão em duas (2) 

séries, as quais, entretanto, obrigatòriamente, serão do mesmo plano e se     

decidirão por um único sorteio, no mesmo dia; 
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        6) pagamento do impôsto de 5% na forma do art. 13 e seus 

parágrafos. 

 

        7) Os Estados que executam o serviço de loteria, diretamente ou em 

regime de autarquia, poderão realizar, uma vez ao ano, extração especial, para 

fins de assistência social, hospitalar, educacional e cultural, a cargo do Poder 

Executivo, com a emissão máxima de 100.000 (cem mil) bilhetes, ao preço 

maior de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) cada um e distribuição de prêmios 

e comissões, com as demais despesas, até Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões 

de cruzeiros).e distribuição de prêmios e comissões, com as demais despesas, 

até Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros)".       (Incluído pela Lei nº 

3.346, de 1957)     (Redigido pela Lei nº 3.491, de 1958) 

 

        Art. 10. É defeso ao concessionário modificar a sua firma ou 

transferir a concessão, sem prévio assentimento do poder concedeste, exigida 

sempre a inalterável idoneidade moral do responsável, e perfeita garantia 

financeira, pelo prazo restante do contrato. 

 

DAS CAUÇÕES 

 

        Art. 11. O concessionário da loteria federal caucionará na Tesouraria 

Geral do Tesouro Nacional, até a véspera da assinatura do contrato a 

importância de três milhões de cruzeiros (Cr$ 3.000.000,00), em dinheiro ou 

em títulos da dívida pública federal, para garantia da execução do serviço. 

 

        § 1º Aos Estados concedentes compete arbitrar a caução, indicando 

o lugar do seu recolhimento. 

 

        § 2º Tratando-se da loteria federal, a caução em dinheiro poderá ser 

prestada em caderneta da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil S.A. 

 

        § 3º A caução reverterá em favor do poder concedente, se por culpa 

do concessionário fôr rescindido o contrato; e, findo êste, sòmente será 

levantada seis (6) meses após a última extração, uma vez verificado que o 

concessionário cumpriu tôdas as obrigações contratuais. 

 

        Art. 12. Quando o prêmio maior ultrapassar o valor da caução, o 

concessionário fica obrigado a recolher, nas espécies previstas no art. 11, até 

oito (8) dias antes do sorteio, a diferença verificada entre a caução e o prêmio. 
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        § 1º O recolhimento da diferença a que alude êste artigo será feito 

onde o poder concedente determinar, sob pena de imediata rescisão do 

contrato. 

 

        § 2º O direito à restituição da diferença pleiteada pelo concessionário 

da loteria federal provar-se-á com o certificado expedido pelo Fiscal Geral de 

loterias. 

 

        § 3º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, far-se-á a 

restituição da diferença, quando devida, por simples despacho exarado pelo 

Diretor das Rendas Internas, no verso do conhecimento do depósito e nêsse 

documento, que constituirá o comprovante da despesa, o concessionário 

passará recibo na forma legal. 

 

DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

        Art. 13. As loterias federal e estaduais ficam sujeitas ao pagamento 

do impôsto de 5% sobre a importância total de cada emissão, o qual poderá 

ser cobrado dos compradores de bilhetes.         (Vide Decreto-Lei nº 34, de 

1966)         (Vide Decreto-Lei nº 717, de 1969)          (Vide Decreto-Lei nº 1.285, 

de 1973)     (      Extinto pela Lei nº 8.522, de 1992) 

 

        § 1º Nenhuma extração de loteria estadual será permitida sem que, 

até a véspera da data designada para o sorteio se efetue o pagamento do 

impôsto de 5% sôbre a mesma extração, exibido ao Fiscal o talão 

comprobatório do recolhimento. 

 

        § 2º A loteria federal poderá recolher o imposto de que trata êste 

artigo relativo às loterias de um mês, até o décimo quinto (15º) dia do mês 

seguinte, desde que esteja intacta a sua caução. 

 

        Art. 14. O concessionário da loteria federal recolherá mensal e 

adiantadamente, até o décimo quinto (15º) dia útil de cada mês, o duodécimo 

da cota a que está obrigado, ex-vi do § 4º do art. 5º dêste Decreto-lei. 

 

        Art. 15. A título de contribuição para os serviços da Fiscalização 

Geral das Loterias, o concessionário da loteria federal recolherá ao Tesouro 

Nacional, adiantadamente, até o dia 15 de janeiro de cada ano, a importância 
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de cem mil cruzeiros (Cr$ 100.000,00).         (Extinto pelo Decreto-Lei nº 34, de 

1966) 

 

        Art. 16. As contribuições previstas nêste capítulo serão escrituradas 

como "Renda Ordinária da União", na rubrica própria da lei orçamentária, 

destinando-se as de que tratam os arts. 13 e 14, a indenizar as despesas 

custeadas pelo Govêrno Federal com as obras de caridade e instrução em todo 

país. 

 

DOS PLANOS, AGÊNCIAS E LICENÇAS 

 

        Art. 17. Não serão postos em circulação bilhetes de loteria cujos 

planos não tenham sido previamente aprovados pelo Diretor das Rendas 

Internas do Tesouro Nacional, quando se tratar da loteria federal, ou pelo 

Delegado Fiscal no respectivo Estado, quando se tratar de loteria estadual. 

 

        Parágrafo único. A decisão será comunicada ao interessado dentro 

de quinze (15) dias da data da apresentação dos planos, considerando-se 

tacitamente aprovados se a autoridade não se houver manifestado dentro do 

referido prazo. 

 

        Art. 18. O concessionário da loteria federal poderá estabelecer 

agências em todos os Estados, no Distrito Federal e territórios, as quais 

funcionarão mediante licença expedida pela Diretoria das Rendas Internas. 

 

        § 1º No edifício da sede da loteria federal haverá lugar apropriado 

para a venda direta de bilhetes ao público, sem ágio. 

 

        § 2º A loteria federal comunicará à Fiscalização Geral de Loterias, 

antes de feita qualquer remessa de bilhetes, a nomeação dos seus agentes ou 

as alterações que com êles ocorram. Multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a 

cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e o dôbro na reincidência. 

 

        Art. 19. A loteria federal sòmente poderá apresentar plano com 

prêmio maior que o de cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 5.000.000,00), 

mediante prévia autorização do Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda e 

prestadas as garantias que forem exigidas. 
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        Art. 19. A loteria federal, bem assim as estaduais em regime de 

exploração direta pelo Estado ou por órgão autárquico, excetuadas as 

hipóteses das loterias de São João e Natal a que se refere o inciso 4º do artigo 

9º, somente poderão apresentar plano com prêmio maior que o de Cr$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), mediante prévia autorização do 

Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda e prestadas as garantias que 

forem exigidas.         (Redação dada pela Lei nº 4.161, de 1962) 

 

        Art. 20. Ninguém poderá distribuir, vender ou expor à venda bilhetes 

de loteria federal ou estadual, sem ter sido previamente licenciado pela 

repartição federal competente, sob pena de multa igual ao valor da licença e o 

dôbro na reincidência. 

 

        Art. 21. A licença será anual e paga em estampilhas do sêlo adesivo, 

na seguinte conformidade: 

 

        a) para agências em cidades de mais de 500.000 habitantes 

...........................................Cr$ 1.000,00 

 

        b) para agências, em cidades de mais de 50.000 habitantes até 

500.000.............................Cr$ 500,00 

 

        c) para agências, em cidades de menos de 50.000 habitantes 

........................................... Cr$ 250,00 

 

        d) para estabelecimentos fixos em cidades de mais de 50.000 

habitantes ......................... Cr$ 250,00 

 

        e) para estabelecimentos fixos em cidades de menos de 50.000 

habitantes .......................Cr$ 150,00 

 

        § 1º Não obstante a concessão da licença federal, poderão os 

Estados sujeitar a colocação dos bilhetes das loterias, que concederem, a 

quaisquer outras licenças, taxas, impostos ou emolumentos. 

 

        § 2º Os vendedores ambulantes pagarão, em estampilhas do sêlo 

adesivo, mediante guia expedida, no Distrito Federal pela Fiscalização Geral 

das Loterias e nos Estados pela repartição arrecadadora competente, a licença 

anual de dez cruzeiros (Cr$ 10,00), não estando sujeitos a quaisquer outros 
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impostos, taxas ou emolumentos federais, estaduais ou municipais, pelo 

exercício dessa atividade, exceto o sêlo penitenciário e a taxa de educação. 

 

        Art. 22. Antes do fornecimento de bilhetes e revendedores, fixos ou 

ambulantes, as agências ou filiais lhes deverão exigir a prova de estarem 

devidamente registrados. 

 

DOS BILHETES E DOS PRÊMIOS 

 

        Art. 23. O bilhete de loteria, documento pelo qual alguém se habilita 

ao sorteio, é considerado, para todos os efeitos, título ao portador. 

 

        Art. 24. Os bilhetes ou serão inteiros ou divididos, mas sempre 

uniformemente, em meios, quintos, décimos, vigésimos e quadragésimos. 

 

        Art. 25. Cada bilhete ou fração consignará ao anverso, além de 

outras declarações que o Diretor das Rendas Internas determinar: 

 

        a) a denominação da loteria: "Loteria Federal do Brasil", e no caso 

de loteria estadual – "Loteria" seguida do nome do respectivo Estado; 

 

        b) o número com que concorrerá ao sorteio; 

 

        c) o preço de plano, do bilhete inteiro e o de cada fração, acrescidos 

do impôsto de 5% previsto no art. 9º, nº 6; 

 

        d) a declaração de ser inteiro, meio, quinto, décimo, vigésimo ou 

quadragésimo e, sendo fração, o número de ordem desta. 

 

        Art. 26. Cada bilhete ou fração consignará no verso, além de outras 

declarações que o Diretor das Rendas Internas determinar: 

 

        a) a indicação da lei e do contrato que autorizem a loteria; 

 

        b) o plano da loteria; 

 

        c) a indicação do lugar, dia e hora do sorteio; 
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        d) a firma impressa do concessionário. 

 

        Art. 27. Os modelos de bilhetes da loteria federal dependem de 

prévia aprovação do fiscal geral de loterias. 

 

        Art. 28. Far-se-á o pagamento do prêmio mediante apresentação e 

resgate do respectivo bilhete, desde que coincida exatamente com o canhoto 

do qual se destacou, e não ofereça vícios ou defeitos que prejudiquem a 

verificação de sua autenticidade. 

 

        Art. 29. Em hipótese alguma se admitirá a substituição de bilhetes 

postos em circulação, ainda que sob o pretexto de furto, destruição ou extravio. 

 

        Art. 30. O pagamento será imediato à apresentação do bilhete na 

sede da loteria e, dentro de quinze (15) dias, se em qualquer das agências 

sediadas nas capitais dos Estados. 

 

        Parágrafo único. O portador do bilhete que não fôr satisfeito no 

pagamento do prêmio apresentar-lo-á ao Diretor das Rendas Internas do 

Tesouro Nacional, se se tratar de loteria federal, ou ao diretor do Tesouro do 

Estado, se tratar de loteria estadual, os quais, ouvido o concessionário no 

prazo de cinco (5) dias, e verificada a ilegitimidade da recusa, fornecerão guia 

ao interessado para que receba no Tesouro Nacional ou no Estadual, conforme 

o caso, a importância devida. 

 

        Art. 31. No caso de ordem judicial para não se efetuar o pagamento 

de algum prêmio, será êste depositado judicialmente, ficando assim ilidida a 

ação de cobrança. 

 

        Art. 32. Os canhotos grampeados em maços de cem (100) serão 

rubricados na primeira e última fôlha pelo fiscal geral de loterias, ou pessoa por 

êle designada, e ficarão guardados em cofre de segurança pelo 

concessionário. 

 

DAS EXPLORAÇÕES 

 

        Art. 33. As extrações serão feitas, em sala franqueada ao público, 

pelo sistema de urnas transparentes e esferas numeradas por inteiro. 
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        Art. 34. A loteria federal e as loterias estaduais serão extraídas nos 

dias designados pelo Diretor das Rendas Internas. 

 

        Art. 35. Depois de postos os bilhetes em circulação, a extração só 

deixará de realizar-se ou será adiada, por deliberação do Diretor das Rendas 

Internas. 

 

        Parágrafo único. No primeiro caso serão recolhidos os bilhetes e 

restituídos os respectivos preços, e nos segundos avisar-se-á pela imprensa o 

novo dia designado para a extração. 

 

        Art. 36. Nenhuma loteria correrá em dia feriado no local de sua 

extração, mas ficará adiada para o primeiro dia útil seguinte. 

 

        Art. 37. As esferas referentes ao número e ao prêmio, saídas da 

urna, serão colocadas lado a lado no mesmo taboleiro. 

 

        Art. 38. Durante a extração da loteria federal, o fiscal geral de loterias 

verificará, uma a uma, as esferas postas nos taboleiros, para efeito de correção 

dos enganos porventura constatados em ata. A conferência relativa aos cinco 

(5) prêmios maiores será feita imediatamente após o pregão, submetendo-se 

as respectivas esferas, antes de colocadas no taboleiro, ao exame das 

pessoas presentes. 

 

        Parágrafo único. Logo após a conferência definitiva feita pelo fiscal 

geral de loterias, serão os taboleiros com as esferas de números e do prêmio 

expostos ao público. 

 

        Art. 39. A ata, manuscrita ou dactilografada, será redigida durante a 

extração, consignando os números premiados à medida que saírem da urna. A 

lista impressa, entretanto, para maior facilidade de consulta, classificará os 

números premiados pela ordem numérica e em escala ascendente. 

 

        Parágrafo único. Sòmente a verificação feita em face da ata oficial 

servirá de fundamento a qualquer reclamação do pagamento do prêmio. 

 

DAS LOTERIAS PROIBIDAS 
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        Art. 40. Constitui jogo de azar passível de repressão penal, a loteria 

de qualquer espécie não autorizada ou ratificada expressamente pelo Governo 

Federal. 

 

        Parágrafo único. Seja qual for a sua denominação e processo de 

sorteio adotado, considera-se loteria toda operação, jogo ou aposta para a 

obtenção de um prêmio em dinheiro ou em bens de outra natureza, mediante 

colocação de bilhetes, listas, cupões, vales, papéis, manuscritos, sinais, 

símbolos, ou qualquer outro meio de distribuição dos números e designação 

dos jogadores ou apostadores. 

 

        Art. 41. Não se compreendem na disposição do artigo anterior: 

 

        a) os sorteios realizados para simples resgate de ações ou 

debêntures, desde que não haja qualquer bonificação; 

 

        b) a venda de imóveis ou de artigos de comércio, mediante sorteio, 

na forma do respectivo regulamento, sendo defeso converter em dinheiro os 

prêmios sorteados ou concedê-los em proporção que desvirtue a operação de 

compra e venda; 

 

        c) os sorteios de apólices da dívida pública da União, dos Estados e 

dos Municípios, autorizados pelo Governo Federal; 

 

        d) os sorteios de apólices realizados pelas companhias de seguro de 

vida, que operem pelo sistema de prêmios fixos atuariais, desde que os 

respectivos regulamentos o permitam; 

 

        e) os sorteios das sociedades de capitalização, feitos exclusivamente 

para amortização do capital garantido; 

 

        f) os sorteios bi-anuais autorizados pelos Decretos-leis números 338, 

de 16 de março de 1938, e 2.870, de 13 de dezembro de 1940. 

 

        Parágrafo único. Para os sorteios de mercadorias e imóveis não se 

permitirá emissão de bilhetes, cupões, ou vales, ao portador, mas deverão 

constar do livro apropriado os nomes de todos os prestamistas, com indicação 

dos pagamentos feitos e por fazer. 
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        Art. 42. Fica permitida a distribuição de títulos da Dívida Pública 

Federal, Estadual ou Municipal como prêmio de sorteio, competindo à 

fiscalização verificar a prévia aquisição dos títulos e sua efetiva distribuição aos 

contemplados. 

 

        Parágrafo único. Nenhum prêmio poderá ser constituído de mais de 

uma apólice faderal, estadual ou municipal, englobadamente. 

 

        Art. 43. A título de propaganda poderão os estabelecimentos 

comerciais, quando autorizados por cartas-patente, distribuir brindes aos seus 

clientes, mediante coleção de bilhetes, vales ou cupões sorteáveis, desde que 

as respectivas cautelas sejam gratuitas e os prêmios de pequeno valor. 

 

        Art. 44. Compete ao Diretor Geral da Fazenda Nacional conceder 

cartas-patentes para funcionamento de clubes de mercadorias mediante 

sorteio. 

 

        Parágrafo único. Sempre que houver deturpação dos fins para que 

foi concedida, a carta-patente será cancelada pelo Diretor Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

DAS CONTRAVENÇÕES 

 

        Art. 45. Extrair loteria sem concessão regular do poder competente 

ou sem a ratificação de que cogita o art. 3º Penas: de um (1) a quatro (4) anos 

de prisão simples, multa de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) a dez mil 

cruzeiros (Cr$ 10.000,00), além da perda para a Fazenda Nacional de todos os 

aparelhos de extração, mobiliário, utensílios e valores pertencentes à loteria. 

 

        Art. 46. Introduzir no país bilhetes de loterias, rifas ou tômbolas 

estrangeiras, ou em qualquer Estado, bilhetes de outra loteria estadual. Penas: 

de seis (6) meses a um (1) ano de prisão simples, multa de mil cruzeiros (Cr$ 

1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00), além da perda para a Fazenda 

Nacional de todos os bilhetes apreendidos. 

 

        Art. 47. Possuir, ter sob a sua guarda, procurar colocar, distribuir ou 

lançar em circulação bilhetes de loterias estrangeiras. Penas: de seis (6) 

meses e um (1) ano de prisão simples, multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a 

cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00), além de perda para a Fazenda Nacional de 

todos os bilhetes apreendidos. 
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        Art. 48. Possuir, ter sob sua guarda, procurar colocar, distribuir ou 

lançar em circulação bilhetes de loteria estadual fora do território do Estado 

respectivo. Penas: de dois (2) a seis (6) meses de prisão simples, multa de 

quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), além de 

perda para a Fazenda Nacional dos bilhetes apreendidos. 

 

        Art. 49. Exibir, ou ter sob sua guarda, listas de sorteios de loteria 

estrangeira ou de estadual fora do território do Estado respectivo. Penas: de 

em (1) a quatro (4) meses de prisão simples e multa de duzentos cruzeiros 

(Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00). 

 

        Art. 50. Efetuar o pagamento de prêmio relativo a bilhete de loteria 

estrangeira ou estadual que não possa circular legalmente no lugar do 

pagamento. Penas: de dois (2) a seis (6) meses de prisão simples e multa de 

quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00). 

 

        Art. 51. Executar serviços de impressão ou acabamento de bilhetes, 

listas, avisos ou cartazes, relativos a loteria que não possa legalmente circular 

no lugar onde se executem tais serviços. Penas: de dois (2) a seis (6) meses 

de prisão simples, multa de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil cruzeiros 

(Cr$ 1.000,00), e a inutilização dos bilhetes, listas, avisos e cartazes, além da 

pena de prisão aos proprietários e gerentes dos respectivos estabelecimentos. 

 

        Art. 52. Distribuir ou transportar cartazes, listas ou avisos de loterias 

onde os mesmos não possam legalmente circular. Penas: de um (1) a quatro 

(4) meses de prisão simples e multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a 

quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00). 

 

        Art. 53. Colocar, distribuir ou lançar em circulação bilhetes de loterias 

relativos a extrações já feitas. Penas: as do art. 171 do Código Penal. 

 

        Art. 54 . Falsificar emendar ou adulterar bilhetes de loteria. Penas: as 

do art. 298 do Código Penal. 

 

        Art. 55. Divulgar por meio de jornal, revista, rádio, cinema ou por 

qualquer outra forma, clara ou disfarçadamente, anúncio, aviso ou resultado de 

extração de loteria que não possa legalmente circular no lugar em que funciona 

a emprêsa divulgadora. Penas: de multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a 
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cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) aplicável aos proprietários e gerentes das 

respectivas emprêsas, e o dôbro na reincidência. 

 

        Parágrafo único. A Fiscalização Geral de Loterias deverá apreender 

os jornais, revistas ou impressos que inserirem reiteradamente anúncio ou 

aviso proibidos, e requisitar a cassação da licença para o funcionamento das 

emprêsas de rádio e cinema que, da mesma forma, infringirem a disposição 

dêste artigo. 

 

        Art. 56. Transmitir pelo telégrafo ou por qualquer outro meio o 

resultado da extração da loteria que não possa circular no lugar para onde se 

fizer a transmissão. Penas: de multa de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil 

cruzeiros (Cr$ 1.000,00). 

 

        Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá a emprêsa telegráfica 

particular que efetuar a transmissão; 

 

        Art. 57. As repartições postais não farão a remessa de bilhetes, 

listas, avisos ou cartazes referentes a loterias consideradas ilegais ou os de 

loteria de determinado Estado, quando se destinem a outro Estado, ao Distrito 

Federal ou aos territórios. 

 

        § 1º Serão apreendidos os bilhetes, listas, avisos ou cartazes 

encontrados em repartição situada em lugar onde a loteria não possa 

legalmente circular, devendo os funcionários efetuar, quando possível, a prisão 

em flagrante do contraventor. 

 

        § 2º Efetuada a prisão do contraventor, a cousa apreendida será 

entregue à autoridade policial que lavrar o flagrante. No caso de simples 

apreensão, caberá aos funcionários lavrar o respectivo auto, para 

pronunciamento das Recebedorias Federais no Rio de Janeiro e em São 

Paulo, ou das Delegacias Fiscais nos demais Estados, às quais, se 

caracterizada e provada a infração, caberá impor as multas previstas neste 

capítulo. 

 

        § 3º Aos funcionários apreendedores fica assegurada a vantagem 

prevista no parágrafo único do art. 62. 

 

        Art. 58. Realizar o denominado "jôgo do bicho", em que um dos 

participantes, considerado comprador ou ponto, entrega certa quantia com a 
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indicação de combinações de algarismos ou nome de animais, a que 

correspondem números, ao outro participante, considerado o vendedor ou 

banqueiro, que se obriga mediante qualquer sorteio ao pagamento de prêmios 

em dinheiro. Penas: de seis (6) meses a um (1) ano de prisão simples e multa 

de dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00) a cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 50.000,00) 

ao vendedor ou banqueiro, e de quarenta (40) a trinta (30) dias de prisão 

celular ou multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros 

(Cr$ 500,00) ao comprador ou ponto.       (Vide Lei n º 1.508, de 1951) 

 

        § 1º Incorrerão nas penas estabelecidas para vendedores ou 

banqueiros:        (Vide Lei n º 1.508, de 1951) 

 

        a) os que servirem de intermediários na efetuação do jôgo;        (Vide 

Lei n º 1.508, de 1951) 

 

        b) os que transportarem, conduzirem, possuírern, tiverem sob sua 

guarda ou poder, fabricarern, darem, cederem, trocarem, guardarem em 

qualquer parte, listas com indicações do jôgo ou material próprio para a 

contravenção, bem como de qualquer forma contribuírem para a sua 

confecção, utilização, curso ou emprêgo, seja qual for a sua espécie ou 

quantidade;        (Vide Lei n º 1.508, de 1951) 

 

        c) os que procederem à apuração de listas ou à organização de 

mapas relativos ao movimento do jôgo;        (Vide Lei n º 1.508, de 1951) 

 

        d) os que por qualquer modo promoverem ou facilitarem a realização 

do jôgo.        (Vide Lei n º 1.508, de 1951) 

 

        § 2º Consideram-se idôneos para a prova do ato contravencional 

quaisquer listas com indicações claras ou disfarçadas, uma vez que a perícia 

revele se destinarem à perpetração do jôgo do bicho.        (Vide Lei n º 1.508, 

de 1951) 

 

        § 3º Na ausência de flagrante, instaurar-se-á o necessário processo 

fiscal, cabendo a aplicação da multa cominada neste artigo à autoridade 

policial da circunscrição, com recurso para o Chefe de Polícia, atribuídos aos 

autuantes 50% das multas efetivamente recolhidas.        (Revogado pela Lei nº 

1.508, de 1951) 
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        Art. 59. Serão inafiançáveis as contravenções previstas nos arts. 45 

a 49 e 58 e seus parágrafos. 

 

        Art. 60. Constituem contravenções, puníveis com as penas do art. 

45, o jôgo sôbre corridas de cavalos, feito fora dos hipódromos, ou da sede e 

dependências das entidades autorizadas, e as apostas sôbre quaisquer outras 

competições esportivas.        (Vide Lei n º 1.508, de 1951) 

 

        Parágrafo único. Consideram-se competições esportivas, aquelas 

em que se classifiquem vencedores 

 

        a) pelo esfôrço físico, destreza ou habilidade do homem; 

 

        b) pela seleção ou adestramento de animais, postos em disputa, 

carreira ou luta de qualquer natureza. 

 

DO PROCESSO FISCAL 

 

        Art. 61. O processo fiscal das contravenções a que se refere êste 

Decreto-lei, obedecerá as normas estabelecidas pelo Decreto-lei nº 739, de 24 

de setembro de 1938. 

 

        Art. 62. Os bilhetes apreendidos em virtude de contravenção 

meramente administrativa serão conservados, no Distrito Federal, pela 

Fiscalização Geral de Loterias, e nos Estados pelas Delegacias Fiscais, em 

invólucro fechado e lacrado, com as declarações necessárias. 

 

        Parágrafo único. Na hipótese de ser premiado qualquer dos bilhetes 

apreendidos, efetuar-se-á a cobrança, ficando o produto em depósito no 

Tesouro Nacional ou suas Delegacias Fiscais, até decisão final do processo. 

Metade dos prêmios pertencerá aos apreensores que tiverem assinado o 

respectivo auto, e a outra metade será convertida em renda eventual da União. 

 

        Art. 63. Além das autoridades policiais, são competentes os 

Funcionários da Fiscalização Geral de Loterias, os Fiscais de loterias, os 

Delegados Fiscais do Tesouro, os Coletores federais, os Agentes fiscais do 

impôsto de consumo, os Fiscais dos clubes de mercadorias, os funcionários 

postais, os empregados ferroviários e os Agentes do fisco estadual e municipal, 

para efetuar a prisão em flagrante quando ocorrerem as infrações dêste 
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Decreto-lei puníveis com pena de prisão, apreender bilhetes, aparelhos e 

utensílios, e inutilizar listas, cartazes ou quaisquer papéis relativos a loterias 

clandestinas ou jogos proibidos. 

 

        Parágrafo único. No desempenho das atribuições previstas neste 

artigo, poderão os funcionários e autoridades, quando necessário, proceder a 

revistas pessoais, bem como arrombar portas ou imóveis em estabelecimentos 

de comércio. 

 

DA FISCALIZAÇÃO GERAL DE LOTERIAS 

 

        Art. 64. A Fiscalização Geral de Loterias, diretamente subordinada à 

Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional, será exercida por um 

Funcionário designado pelo Presidente da República para exercer a função 

gratificada de Fiscal Geral. 

 

        Art. 65. Nos Estados em que existir loteria, haverá um Fiscal 

Regional, subordinado à Fiscalização Geral e designado pelo Delegado Fiscal. 

 

        Parágrafo único. O funcionário designado na forma dêste artigo será 

dispensado das funções de seu cargo efetivo nos dias de extração da loteria e 

nenhuma vantagem perceberá. 

 

        Art. 66. Para os fins do art. 63, é facultado ao concessionário da 

Loteria Federal manter auxiliares em todo o território do pais, os quais serão 

designados pelo Fiscal Geral de loterias. 

 

        Art. 67. Compete ao Fiscal Geral de loterias: 

 

        a) superintender todo o serviço da Fiscalização; 

 

        b) distribuí-lo pelos seus auxiliares; 

 

        c) abrir, rubricar e encerrar livros da Fiscalização e dar as 

necessárias instruções para a escrituração dos mesmos; 

 

        d) despachar os papéis dependentes de sua decisão e subscrever as 

certidões; 
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        e) mandar arquivar os papéis findos; 

 

        f) assistir às extrações da loteria federal, examinando pessoalmente 

ou fazendo examinar por técnios de sua confiança, os     aparelhos 

empregados nas mesmas extrações; 

 

        g) velar pela estrita observância do contrato celebrado entre a União 

e os concessionários; 

 

        h) fazer apreender os bilhetes indevidamente em circulação, quer 

expostos à venda, quer ocultos, bem como os ultimatos ou em via de 

ultimação; 

 

        i) requisitar das autoridades policiais a fôrca necessária para tornar 

efetivas quaisquer diligências regulamentares; 

 

        j) lavrar as designações dos auxiliares mantidos pelos 

concessionários; 

 

        l) impedir, por todos os meios ao seu alcance, o curso de bilhetes de 

loterias estrangeiras, bem como o das estaduais fora dos limites dos Estados 

concedentes; 

 

        m) fornecer guias para o pagamento da cota fixa e do impôsto 

proporcional de 5% sôbre o montante de cada emissão, da Loteria Federal; 

 

        n) fornecer o certificado para levantamento da caução nos têrmos do 

§ 3º do art. 11; 

 

        o) determinar ns livros especiais que as emprêsas lotéricas devem 

possuir; 

 

        p) aprovar os modêlos de bilhetes na foma do art. 27; e 

 

        q) apresentar ao Diretor das Rendes Internas, no primeiro trimestre 

de cada ano, o relatório dos trabalhos e das mais importantes ocorrências 

concernentes ao ano anterior. 
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        Art. 68. Compete aos fiscais regionais: 

 

        a) apreender ou fazer apreender os bilhetes indevidamente em 

circulação, quer expostos à venda, quer ocultos bem como os ultimados ou em 

via de ultimação; 

 

        b) requisitar das autoridades policiais a fôrça necessária para tornar 

efetivas quaisquer diligências regulamentares; 

 

        c) impedir, por todos os meios ao seu alcance, o curso de bilhetes de 

loterias estrangeiras, bem como o das estaduais fora dos limites dos Estados 

respectivos; 

 

        d) fornecer guias para o pagamento do impôsto proporcional de 5 % 

sôbre o montante de cada emissão da loteria estadual; 

 

        e) apresentar ao fiscal geral de loterias, até o dia 31 de janeiro de 

cada ano, o relatório dos trabalhos e das mais importantes ocorrências 

concernentes ao ano anterior; 

 

        f) exigir a prova do pagamento do impôsto de 5 %, na forma do art. 

13, § 1º, impedindo a extração da loteria caso não tenha sido preenchida essa 

formalidade; e 

 

        g) assistir às extrações da lotoria. 

 

        Art. 69. São nulas de pleno direito quaisquer obrigações resultantes 

de loterias não autorizadas. 

 

        Art. 70. Os estrangeiros que contravierem as disposições dos arts. 

45 a 54 e 58 dêste decreto-lei serão expulsos do território nacional, após o 

cumprimento da pena. 

 

        Art. 71. Além dos ônus previstos neste Decreto-lei e do impôsto de 

renda, nenhum outro impôsto, contribuição ou taxa, federais, estaduais ou 

municipais, incidirá sôbre os bilhetes da loteria federal e respectivos prêmios. 
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        Art. 72. Os livros e papéis pertencentes a concessionários de 

serviços lotéricos e a quaisquer agências ou casas onde se vendam bilhetes, 

poderão em qualquer momento, ser examinados pelo fiscal geral de loterias ou 

pelos funcionários expressamente designados pela autoridade competente. 

 

        Art. 73. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

        Art. 74. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

        Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1944, 123º da Independência e 

56º da República. 

 

GETULIO VARGAS.  

A. de Sousa Costa.  

Alexandre Marcondes Filho.  

João de Mendonça Lima. 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.2.1944 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO-LEI Nº 204, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967. 

 

Vide Lei nº 6.717, de 1979 

Texto compilado 

 

Dispõe sôbre a exploração de loterias e dá outras providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe 

confere o parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro 

de 1966, e 

 

        CONSIDERANDO que é dever do Estado, para salvaguarda da 

integridade da vida social, impedir o surgimento e proliferação de jogos 

proibidos que são suscetíveis de atingir a segurança nacional; 
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        CONSIDERANDO que a exploração de loteria constitui uma exceção 

às normas de direito penal, só sendo admitida com o sentido de redistribuir os 

seus lucros com finalidade social em termos nacionais; 

 

        CONSIDERANDO o princípio de que todo indivíduo tem direito à 

saúde e que é dever do Estado assegurar esse direito; 

 

        CONSIDERANDO que os Problemas de Saúde e de Assistência 

Médico-Hospitalar constituem matéria de segurança nacional; 

 

        CONSIDERANDO a grave situação financeira que enfrentam as 

Santas Casas de Misericórdia e outras instituições hospitalares, para-

hospitalares e médico-científicas; 

 

        CONSIDERANDO, enfim, a competência, da União para legislar 

sôbre o assunto, 

 

        DECRETA: 

 

        Art 1º A exploração de loteria, como derrogação excepcional das 

normas do Direito Penal, constitui serviço público exclusivo da União não 

suscetível de concessão e só será permitida nos termos do presente Decreto-

lei. 

 

        Parágrafo único. A renda líquida obtida com a exploração do serviço 

de loteria será obrigatoriamente destinada a aplicações de caráter social e de 

assistência médica, empreendimentos do interesse público. 

 

        Art 2º A Loteria Federal, de circulação, em todo o território nacional, 

constitui um serviço da União, executado pelo Conselho Superior das Caixas 

Econômicas Federais, através da Administração do Serviço de Loteria Federal, 

com a colaboração das Caixas Econômicas Federais. 

 

        Parágrafo único. As Caixas Econômicas Federais, na execução dos 

serviços relacionados com a Loteria Federal, obedecerão às normas e às 

determinações emanadas daquela Administração. 

 



40 
 

        Art 3º A Loteria Federal subordinar-se-á as seguintes regras: 

 

        I) - distribuição da percentagem mínima de 70% (setenta por cento) 

em prêmios, sobre o preço de plano de cada emissão; 

 

        II) - 2 (duas) extrações por semana, no mínimo; 

 

        III) - emissão máxima de 100.000 (cem mil) bilhetes, em cada série, 

devendo as mesmas obedecer ao plano aprovado e mediante um único sorteio 

para tôdas as séries; 

 

        IV) - emissão máxima de 6.000 (seis mil) bilhetes por milhão de 

habitantes do território nacional; 

 

        V) - pagamento de cota de previdência prevista no artigo 4º e seu 

parágrafo único; 

 

        VI) - recolhimento do impôsto de renda na forma estabelecida pelo 

artigo 5º e seus parágrafos. 

 

        Art 4º A Loteria Federal fica sujeita ao pagamento de cota de 

previdência, de 10% sôbre a importância total de cada emissão, a qual será 

adicionada ao preço de plano dos bilhetes.  

        Parágrafo único. A Administração do Serviço de Loteria Federal 

recolherá diretamente ao Banco do Brasil S.A., em guias próprias, à conta do 

"Fundo Comum da Previdência Social", as importâncias correspondentes a 8% 

(oito por cento) da cota de previdência prevista neste artigo e de 2% (dois por 

cento) em nome do Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiários 

(SASSE). 

 

        Art. 4º A Loteria Federal fica sujeita ao pagamento de cota de 

previdência de 15% (quinze por cento) sôbre a importância total de cada 

emissão, incluindo as emissões dos " Sweepstakes ", a qual será adicionado 

ao preço de plano dos bilhetes. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 717, de 

1969)  (Vide Decreto-lei nº 1.285, de 1973) 

 

        Parágrafo Único. A Administração dos Serviços de Loteria Federal 

recolherá diretamente ao Banco do Brasil S.A., em guias próprias á conta do 

"Fundo de Liquidez de Previdência Social" as importâncias correspondentes a 
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14% (quatorze por cento) da cota de previdência prevista neste artigo, e 1% 

(hum por cento) em nome do Serviço de Assistência e Seguro Social dos 

Economiários (SASSE). (Redação dada pelo Decreto-lei nº 717, de 1969) 

 

        Art 5º O impôsto de renda incidente sôbre os prêmios lotéricos será 

recolhido mensalmente pela Administração do Serviço de Loteria Federal e 

compreenderá o impôsto correspondente às extrações do mês anterior. 

 

        § 1º O impôsto de renda incidirá sôbre os prêmios atribuídos nos 

planos de sorteios, superiores ao valor do maior salário-mínimo vigente no 

país. 

 

        § 2º Quando da aprovação dos planos de sorteios no Ministério da 

Fazenda, o Departamento do Impôsto de Renda deverá pronunciar-se sôbre o 

cálculo dêsse impôsto na forma do parágrafo anterior. 

 

        § 3º O imposto previsto neste artigo poderá ser recolhido, a juízo do 

Ministro da Fazenda, dentro do semestre seguinte ao mês a que 

corresponderem as extrações. (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.239, de 1972) 

 

        Art 6º O bilhete de loteria, ou sua fração, será considerado 

nominativo e intransferível quando contiver o nome e enderêço do possuidor. A 

falta dêsses elementos será tido como ao portador, para todos os efeitos. 

 

        Art 7º Os bilhetes poderão ser inteiros ou divididos em: meios, 

quartos, quintos, décimos, vigésimos ou quadragésimos. 

 

        Parágrafo único. Em uma mesma emissão ou série, poderá haver 

bilhetes inteiros e divididos, de acôrdo com os planos aprovados. 

 

        Art 8º Cada bilhete ou fração consignará no anverso, além de outros 

dizeres: 

 

        l) - a denominação "Loteria Federal do Brasil"; 

 

        II) - o número que concorrerá ao sorteio; 
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        III) - em caracteres legíveis, o preço de plano do bilhete inteiro e o de 

cada fração, acrescido da cota de previdência constante do Artigo 4º e seu 

parágrafo único; 

 

        IV) - a declaração de ser inteiro, meio, quarto, décimo, vigésimo ou 

quadragésimo e, sendo fração, o número de ordem desta; 

 

        V) - a indicação da série, se fôr o caso. 

 

        Art 9º Cada bilhete, ou fração consignará no reverso, além de outros 

dizeres: 

 

        I) - o plano de extração, por inteiro ou resumido; 

 

        II) - a indicação do lugar, dia e hora do sorteio; 

 

        III) - a assinatura das autoridade responsáveis pela emissão; 

 

        IV) - local apropriado para receber o nome e enderêço do possuidor 

que desejar o bilhete nominativo. 

 

        Art 10. A Loteria Federal adotará os sistemas de garantia que julgar 

mais convenientes à segurança contra adulteração ou contratação dos 

bilhetes. 

 

        Art 11. Não se admitirá a substituição de bilhetes postos em 

circulação, ainda que sob o pretexto de furto, roubo, destruição ou extravio. 

 

        Art 12. Em caso de roubo, furto ou extravio, aplicar-se-á ao bilhete 

ou fração de bilhete de loteria, não nominativo, e no que couber, o disposto na 

legislação sôbre ação de recuperação de título ao portador. 

 

        § 1º Os prêmios relativos a bilhetes ou frações nominativos sòmente 

serão pagos ao respectivo titular, devidamente identificado. 

 

        § 2º Sòmente mediante ordem judicial deixará de ser pago algum 

prêmio ao portador ou ao titular do bilhete ou fração premiados. 
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        Art 13. As extrações serão realizadas em sala franqueada ao 

público, pelo sistema de urnas transparentes e de esferas numeradas por 

inteiro. 

 

        § 1º A Loteria Federal, poderá, também, adotar outros sistemas 

modernos de extração, de comprovada eficiência e garantia, devidamente 

aprovados pelo Ministro da Fazenda. 

 

        § 2º As extrações serão realizadas na sede da Loteria Federal ou em 

local prévia e amplamente divulgado pela imprensa. 

 

        Art 14. Não haverá extração em feriados nacionais e as que já 

estiverem programadas serão adiadas para o primeiro dia útil subseqüente. 

 

        Art 15. Depois de postos os bilhetes em circulação, a extração só 

poderá ser cancelada ou adiada por ato expresso do Diretor Executivo da 

Administração do Serviço de Loteria Federal, do qual será cientificado, 

imediatamente, o Ministério da Fazenda. 

 

        Parágrafo único. No primeiro caso, serão recolhidos todos os 

bilhetes e restituídos os respectivos preços e, no segundo, avisar-se-á pela 

imprensa o nôvo dia designado para a extração. 

 

        Art 16. Far-se-á o pagamento do prêmio mediante a apresentação e 

resgate do respectivo bilhete ou fração, desde que verificada a sua 

autenticidade. 

 

        § 1º Constituirá motivo justificado para recusa de pagamento a 

apresentação de bilhetes ou frações rasgados, dilacerados, cortados ou que 

dificultem, de qualquer modo, a verificação de sua autenticidade. 

 

        § 2º O pagamento do prêmio será imediato à apresentação do 

bilhete na sede da Administração do Serviço de Loteria Federal ou dentro de 

15 (quinze) dias, no máximo, no caso de prêmio cujos bilhetes estejam sujeitos 

à verificação de sua autenticidade, quando apresentados nas Agências das 

Caixas Econômicas Federais. 
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        § 3º Somente a verificação feita em face da ata oficial de sorteio 

servirá de fundamento a qualquer reclamação de pagamento de prêmio. 

 

        Art 17. Os prêmios prescrevem em 90 (noventa) dias a contar da 

data da respectiva extração. 

 

        Parágrafo único. Interrompem a prescrição: 

 

        I) - citação válida, no caso do procedimento judicial em se tratando 

de furto, roubo ou extravio; 

 

        II) - a entrega do bilhete para o recebimento de prêmio dentro do 

prazo de 90 (noventa) dias da data da extração na sede da Administração do 

Serviço de Loteria Federal ou nas Agências das Caixas Econômicas Federais. 

 

        Art 18. Os planos de extração podem prever a distribuição de 

prêmios idênticos ou diversos em cada um das séries ou, ainda, prêmio maior 

líquido para o conjunto de séries, observada sempre a condição estipulada no 

inciso I do artigo 3º. 

 

        Art 19. Não serão postos em circulação bilhetes da Loteria Federal 

cujos planos e cálculos para recolhimento do impôsto de renda não tenham 

sido prèviamente aprovados pelo Diretor-Geral da Fazenda Nacional. 

 

        Parágrafo único. A solução será comunicada impreterivelmente à 

Administração do Serviço de Loteria Federal dentro de 20 (vinte) dias da data 

da apresentação dos planos. 

 

        Art 20. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá redistribuir, vender 

ou expor à venda bilhetes da Loteria Federal, sem ter sido previamente 

credenciada pelas Caixas Econômicas Federais, sob pena de apreensão dos 

bilhetes que estiverem em seu poder. 

 

        Art 21. As Caixas Econômicas Federais credenciarão os 

revendedores de bilhetes de preferência, entre pessoas que, por serem idosas, 

inválidas ou portadoras de defeito físico, não tenham outras condições de 

prover sua subsistência. 
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        § 1º Poderão ser credenciados, para revenda de bilhetes, pequenos 

comerciantes, devidamente legalizados e estabelecidos que, além de outras 

atividades, tenham condições para fazê-lo. 

 

        § 2º Nenhuma pessoa física ou jurídica de direito privado poderá ser 

detentora de cotas ou comercializar bilhetes da Loteria Federal em quantidade 

superior a 2% (dois por cento) da respectiva emissão. 

 

        § 3º Ninguém será credenciado para a revenda de bilhetes em mais 

de uma unidade da Federação. 

 

        § 4º O credenciamento de revendedores estabelecidos dependerá 

de prévia comprovação da existência de local apropriado e acessível ao 

público para a exposição e revenda de bilhetes e pagamento de prêmios. 

 

        § 5º A cessão ou transferência de cota de bilhetes de loteria entre 

revendedores importará na perda de credenciamento dos participantes da 

operação. 

 

        Art 22. Na sede da Administração do Serviço de Loteria Federal 

haverá lugar apropriado para venda direta de bilhetes ao público e pagamento 

de prêmios. 

 

        Art 23. A circulação dos bilhetes da Loteria Federal é livre em todo o 

território nacional e não poderá ser obstada ou embaraçada por quaisquer 

autoridades estaduais ou municipais, e nem oneradas por quaisquer impostos 

ou taxas estaduais ou municipais. 

 

        Art 24. A Administração do Serviço de Loteria Federal, órgão 

vinculado ao Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, terá 

orçamento e contabilidade próprios e regime administrativo especial, gozando, 

de acôrdo com a legislação em vigor, das isenções e vantagens atribuídas às 

Caixas Econômicas Federais. 

 

        Art 25. A Administração do Serviço de Loteria Federal compete 

superintender, coordenar, fiscalizar e controlar, em todo território nacional, a 

execução do Serviço de Loteria Federal, na forma do presente Decreto-lei. 
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        Art 26. A Administração do Serviço de Loteria Federal será dirigida 

pelo Presidente do Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, na 

qualidade de seu Diretor Executivo, e por um Conselho Consultivo. 

 

        Parágrafo único. O Conselho Consultivo será composto pelo 

Presidente, pelo 1º Vice-Presidente e pelo 2º Vice-Presidente do Conselho 

Superior das Caixas Econômicas Federais. 

 

        Art 27. A renda líquida da Administração do Serviço de Loteria 

Federal, apurada em balanço anual, será levada a crédito da conta Fundo 

Especial da Loteria Federal destinado às aplicações previstas no artigo 28. 

 

        Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-

se renda líquida a que resultar da renda bruta deduzidas as despesas de 

custeio e manutenção do Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais 

e da Administração do Serviço de Loteria Federal. 

 

        Art 28. O Fundo Especial da Loteria Federal, previsto no artigo 

anterior, terá seus recursos aplicadas nas seguintes finalidades:  

        I) - 30% destinados à constituição de um "Fundo Especial de 

Financiamento da Assistência Médica" - (FEFAM);  

        II) - 30% destinados à constituição de um "Fundo Especial de 

Desenvolvimento das Operações das Caixas Econômicas Federais" - 

(FEDOCEF);  

        III) - 30% destinados à constituição de um "Fundo Especial de 

Serviços Públicos e Investimentos Municipais" - (FESPIM);  

        IV) - 10% destinados à constituição de um "Fundo Especial de 

Manutenção e Investimentos" - (FEMI). 

 

        Art. 28. O Fundo Especial da Loteria Federal, previsto no artigo 

anterior, terá seus recursos aplicados nas seguintes finalidades: (Redação 

dada pela Lei nº 5.525, de 1968) 

 

        I) 30% destinados à constituição de um "Fundo Especial de 

Financiamento da Assistência Médica". (Redação dada pela Lei nº 5.525, de 

1968) 
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        II) 20% destinados à constituição de um "Fundo Especial de 

Desenvolvimento das Operações das Caixas Econômicas Federais". (Redação 

dada pela Lei nº 5.525, de 1968) 

 

        III) 20% destinados a constituição de um "Fundo Especial de 

Serviços Públicos e Investimentos Municipais". (Redação dada pela Lei nº 

5.525, de 1968) 

 

        IV) 20% destinados à constituição de um "Fundo Especial de 

Manutenção e Investimentos". (Redação dada pela Lei nº 5.525, de 1968) 

 

        V) 20% destinados ao "Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação". (Incluído pela Lei nº 5.525, de 1968) 

 

        VI) 20% destinados à constituição de um "Fundo Especial de 

Alimentação Escolar (FEAE)". (Incluído pela Lei nº 5.525, de 1968) 

 

        § 1º Sob a supervisão e gerência do Ministério da Saúde e na forma 

do Regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo, o "FEFAM" será aplicado 

em instituições hospitalares e para-hospitalares, mantidas por pessoas 

jurídicas de Direito Público ou Privado, ou em sociedades médico-científicas, e 

movimentado pelo Ministro da Saúde, que prestará contas da gestão 

financeira, relativa a cada exercício, ao Tribunal de Contas da União. 

 

        § 2º O "FEDOCEF" será aplicado, sob supervisão e gerência do 

Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, em empréstimos 

concedidos, através da Administração do Serviço de Loteria Federal, 

diretamente às Caixas Econômicas Federais, objetivando o equilíbrio 

econômico-financeiro das mesmas, no atendimento de suas operações 

assistenciais. 

 

        § 3º O "FESPIM" será aplicada, sob a supervisão do Conselho 

Superior das Caixas Econômicas Federais, em empréstimos aos Municípios 

destinados à construção ou melhoria de rêdes de água ou sistemas de esgôto, 

cujos projetos forem aprovados pelo Ministério da Saúde, e concedidos pelas 

Caixas Econômicas Federais, com os recursos entregues em convênios com a 

Administração do Serviço de Loteria Federal. 
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        § 4º O "FEMI" será aplicado pelo Conselho Superior das Caixas 

Econômicas Federais e pela Administração do Serviço de Loteria Federal na 

expansão e aperfeiçoamento dos seus equipamentos e instalações. 

 

        § 5º O Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais exercerá 

permanente fiscalização de modo a assegurar a exata aplicação dos recursos 

previstos nos itens II e III de que trata êste artigo, e garantir a sua reversão ao 

Fundo Especial, dentro dos prazos, na forma e aos juros estipulados. 

 

        Art 29. Os serviços da Administração do Serviço de Loteria Federal 

serão atendidos por economiários postos à sua disposição e por empregados 

contratados pelo regime de emprêgo previsto na Consolidação das Leis do 

Trabalho, na forma de tabelas aprovadas pelo Ministro da Fazenda. 

 

        Parágrafo único. Os servidores da Administração do Serviço de 

Loteria Federal serão admitidos como associados obrigatórios do Serviço de 

Assistência e Seguro Social dos Economiários, assegurando-se aos atuais 

empregados o ingresso automático. 

 

        Art 30. As despesas de custeio e manutenção do Conselho Superior 

das Caixas Econômicas Federais e da Administração do Serviço de Loteria 

Federal não poderão ultrapassar de 5 por cento da receita bruta dos planos 

executados. 

 

        Art 31. É vedado o uso das expressões "Loteria Federal", "Loteria 

Federal do Brasil", "Loteria do Brasil", "Loteria Nacional", e outras 

assemelhadas, quer como nome próprio, quer como nome comum, no intuito 

de propaganda que não seja em benefício da Loteria Federal, ficando 

reservado o uso daquelas expressões ao Conselho Superior das Caixas 

Econômicas Federais, à Administração do Serviço de Loteria Federal e às 

Caixas Econômicas Federais. 

 

        § 1º O emprêgo da expressão "Loteria Federal" pelas organizações 

autorizadas a distribuir prêmios de mercadorias, por sorteio, só será permitida 

no anúncio do sorteio ou na divulgação do resultado das extrações. 

 

        § 2º Na divulgação dos resultados da "Loteria Federal", as 

organizações a que se refere o parágrafo anterior deverão proceder de modo a 

não induzir a equívoco, publicando na íntegra os números correspondentes aos 

prêmios maiores da Loteria Federal, sob pena de cancelamento da autorização 
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mediante representação do Diretor-Executivo da Administração do Serviço de 

Loteria Federal ao Departamento de Rendas Internas. 

 

        Art 32. Mantida a situação atual, na forma do disposto no 

presente Decreto-lei, não mais será permitida a criação de loterias 

estaduais. 

 

        § 1º As loterias estaduais atualmente existentes não poderão 

aumentar as suas emissões ficando limitadas às quantidades de bilhetes 

e séries em vigor na data da publicação deste Decreto-lei. 

 

        § 2º A soma das despesas administrativas de execução de todos os 

serviços de cada loteria estadual não poderá ultrapassar de 5% da receita 

bruta dos planos executados. 

 

        Art 33. No que não colidir com os termos do presente Decreto-

lei, as loterias estaduais continuarão regidas pelo Decreto-lei nº 6.259, de 

10 de fevereiro de 1944. 

 

        Art 34. A Administração do Serviço de Loteria Federal poderá 

estabelecer convênio com a Casa da Moeda para a impressão de bilhetes. 

 

        Art 35. No exercício de 1967, o Conselho Superior das Caixas 

Econômicas Federais poderá autorizar adiantamento ao "FEFAM", dentro das 

previsões mensais da renda líquida da Administração do Serviço de Loteria 

Federal. 

        Art 36. Êste Decreto-lei será regulamentado por Decreto do Poder 

Executivo. 

        Art 37. Fica revogado o parágrafo único, do artigo 70, da Lei número 

4.380, de 21 de agôsto de 1964. 

        Art 38. Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

independentemente de regulamentação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

        Brasília, 27 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da 

República. 

H. CASTELLO BRANCO  

Octavio Bulhões  

Raymundo de Britto 
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Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.2.1967 e Retificado 

no DOU de 8.3.1967. 

 

Considerando: Que hoje a Loterj Loterias do Rio de Janeiro 

(http://www.loterj.rj.gov.br/), é a mais organizada e estruturada, serviria de 

modelo inicial, para referencias e nivelamento do tema para os conselheiros, 

uma visita ao Site da mesma já seria suficiente para isso; 

Legislação de Regulamentação da Loterj 

Esclarecimento: 

DECRETO Nº 5.409 DE 29 DE MARÇO DE 1940  

DECRETO-LEI Nº 6.259 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1944  

DECRETO Nº 827 DE 16 DE JANEIRO DE 1962  

DECRETO Nº 1.029 DE 18 DE MAIO DE 1962  

DECRETO-LEI Nº 204 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967  

DECRETO-LEI Nº 138 DE 23 DE JUNHO DE 1975  

LEI Nº 384 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1980  

LEI Nº 1.167 DE 01 DE JULHO DE 1987 

 

Considerando: Que o tema tem nível de complexidade e inovação em 

termos de modelo de arrecadação no Distrito Federal, o mais indicado seria 

contratar um Estudo Técnico Cientifico, levando em consideração as questões 

econômicas e seus impactos, legislação atual, legislação em andamento no 

Senado e na Câmara Federal. Uma Universidade ou Instituição Cientifica seria 

o mais indicado pra tal estudo.  

 

Considerando: Que este relatório é uma proposta preliminar e aberta a 

sugestões, gostaríamos enfatizar a necessidade de urgência, para darmos uma 

resposta ao pleno do Fundhis e ao Gabinete do Governador que desde a Roda 

de Conversa do Riacho Fundo 2, levantou a expectativa e atenção de outros 

órgãos. 

Desde já agradecemos a todos que contribuirão com este relatório 

preliminar. 

 

Antonio Morais  

Conselheiro 


